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INDICAÇÃO N.º 853/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova parceria com os Supermercados locais, com o objetivo 
de criar um aplicativo para celular, objetivando que os panfletos de ofertas sejam divulgados através 
deste aplicativo aos consumidores, o acúmulo de panfletos nas vias públicas e residências de nosso 
Município. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 21 de Setembro de 2015. 

 
 
 

DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a todos promover medidas que visem a preservação do meio 

ambiente para as presentes e futuras gerações, concretizando assim, através de medidas 
sustentáveis. 

  
Considerando que constantemente chegam reclamações nesta Câmara Municipal, sobre a 

distribuição de panfletos de ofertas dos supermercados de nosso Município, pois, alguns destes 
munícipes não querem receber esses panfletos em suas caixas postais. 

 
Considerando que tais panfletos também geram o acúmulo de lixo nas vias públicas, sendo 

que, por tais motivos um aplicativo seria de suma importância para a divulgação desses panfletos e 
para manter a higiene nas vias públicas.    

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 

do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa solicitamos ao Poder Executivo que promova 
parceria com os Supermercados locais, com o objetivo de criarem um aplicativo para celular, 
objetivando que os panfletos de ofertas sejam divulgados através deste aplicativo aos consumidores,  

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que através da Secretaria competente e supermercados locais promovam estudos 
objetivando realizar o mais breve possível o pleito acima narrado.  

 
Dar ciência desta propositura à SAEV AMBIENTAL. 
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